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PORTARIA Nº 03/2023 - SECULT - ALTERA A COMISSÃO PARA FINS 
DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS À DISPENSAS DE 
LICITAÇÃO, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ADESÃO À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
CULTURA E TURISMO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais. 
CONSIDERANDO o que consta da Instrução Normativa Conjunta Nº 
001/2019 - SEGET/SEFIN/CELIC; RESOLVE: Art. 1º. Alterar a Comissão 
para fins do cadastro das contratações decorrentes de processos de dispensa 
de licitação, inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de preços 
(carona) junto ao Sistema de Contabilidade e Gestão Pública (GESTOR). 
Art. 2º. A Comissão instituída por esta Portaria é criada para fins meramente 
cadastrais, em razão da exigência dessa informação para o envio das 
informações concernentes às contratações decorrentes de processos de 
dispensa de licitação, inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de 
preços (carona) ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE), que é 
transmitida por meio do Sistema de Informação dos Municípios (SIM). Art. 
3°. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor a 
Comissão de que trata a presente Portaria: I - Alisson Kyldare Aguiar Lima 
(Presidente); II - Eremilda Alves Rodrigues (Membro); III - Antônio Jander 
Alcântara Albuquerque (Membro) Parágrafo único. Os membros da 
Comissão criada por esta Portaria não farão jus a qualquer remuneração 
adicional. Art. 4º. Os membros da Comissão criada por esta Portaria não 
possuem qualquer responsabilidade sobre a legalidade ou conveniência e 
oportunidade da contratação objeto do cadastro mencionado no artigo 1º 
deste instrumento. Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando- se as disposições em contrário em especial a Portaria 
n° 04/2021-SECULT. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Sobral/CE, 01 de março de 2023. Simone Rodrigues Passos - Secretária 
Municipal da Cultura e Turismo de Sobral. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023 - SESEC. PROCESSO N° 
P207112/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa D. OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 10.616.533/0001-56. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento Ata de 
Registro de Preço n° 028/2022 - SEPLAG e o edital do Pregão Eletrônico n° 
22026 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de material de limpeza e produção de higienização I 
(itens 06, 09 e 18), para atender as necessidades da Secretaria da Segurança 
Cidadã, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I 
- Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR 
GLOBAL: R$ 1.028,40 (Um mil, vinte e oito reais e quarenta centavos). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 04. 0401. 08. 182. 0440. 1384. 33. 
90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 04. 122. 0500. 2423. 33. 90. 30. 00. 1. 
500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2425. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 
04. 0401. 14. 244. 0436. 2426. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 
422. 0436. 2427. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 
2428. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 243. 0483. 2514. 33. 90. 
30. 00. 1. 500. 0000. 00 - Fonte Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo 
de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. PRAZO DA EXECUÇÃO: o prazo de execução do objeto será de 
12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. DA GESTÃO DO CONTRATO: A execução contratual será 
acompanhada pelo Sr. Wellington Aguiar Ponte Filho, mat. 33.759. DA 
FISCALIZAÇÃO: A fiscalização contratual será realizada pelo Sr. Francisco 
Sousa Farias Júnior, Gerente da célula de logística e almoxarifado, mat. 
8164. DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Ditimar de Oliveira Vasconcelos 
Neto. Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SESEC. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2023 - SESEC. PROCESSO N° 
P207112/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria da Segurança Cidadã. 
CONTRATADO: Empresa JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
DE ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.970.003/0001-98. 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento Ata de 
Registro de Preço n° 028/2022 - SEPLAG e o edital do Pregão Eletrônico n° 
22026 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 

Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de material de limpeza e produção de higienização I 
(item 01), para atender as necessidades da Secretaria da Segurança Cidadã, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo 
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR 
GLOBAL: R$ 1.116,00 (Um mil, cento e dezesseis reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 04. 0401. 08. 182. 0440. 1384. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 
0000. 00; 04. 0401. 04. 122. 0500. 2423. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 
0401. 14. 422. 0436. 2425. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 244. 
0436. 2426. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2427. 
33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 422. 0436. 2428. 33. 90. 30. 00. 
1. 500. 0000. 00; 04. 0401. 14. 243. 0483. 2514. 33. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 
00 - Fonte Municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência 
contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
PRAZO DA EXECUÇÃO: o prazo de execução do objeto será de 12 (doze) 
meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. DA 
GESTÃO DO CONTRATO: A execução contratual será acompanhada pelo 
Sr. Wellington Aguiar Ponte Filho, mat. 33.759. DA FISCALIZAÇÃO: A 
fiscalização contratual será realizada pelo Sr. Francisco Sousa Farias Júnior, 
Gerente da célula de logística e almoxarifado, mat. 8164. DATA DA 
ASSINATURA:  02  de  março  de  2023 .  S IGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Braulio Ernani Paiva Guerra. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Diana Alves do Nascimento. 
Flávio Antônio Pedrosa Ximenes - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SESEC. 

TERMO JUSTIFICATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
006001/2023 - OBJETO: Locação de 2(dois) Imóveis situados na Rua 
Randal Pompeu, nº 103 e 129, Bairro Centro, na cidade de Sobral-CE, CEP nº 
62.010-465, destinado ao funcionamento temporário dos Gabinetes dos 
Vereadores e de parte da Administração da Câmara Municipal de Sobral-CE. 
CONTRATANTE (Locatária): CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., 
representada por sua Presidente. CONTRATADO (Locador): Instituto de 
Estudos e Pesquisas do Vale do Acaraú - IVA. (CNPJ: 01.418.195/0001-57), 
representado pela sua Diretora Geral, a Sra. Daniela da Fonseca Costa. 
VALORES: Global de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), 
perfazendo o valor mensal de R$ 20.000,00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Inciso X do Art. 24 da Lei nº 8.666/93. DATA DA RATIFICAÇÃO: 
01/03/2023. INFORMAÇÕES: Edifício Sede da Câmara Municipal, Praça 
D o m  J e r ô n i m o ,  s / n ,  C e n t r o ,  d e  0 8  a s  1 3 h .  E - m a i l :  
depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br, Sobral-CE. MARIA SOCORRO 
BRASILEIRO MAGALHÃES - Presidente. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 60012023 - OBJETO: Locação de 2(dois) 
Imóveis situados na Rua Randal Pompeu, nº 103 e 129, Bairro Centro, na 
cidade de Sobral-CE, CEP nº 62.010-465, destinado ao funcionamento 
temporário dos Gabinetes dos Vereadores e de parte da Administração da 
Câmara Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE (Locatária): CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL-CE, representada por sua Presidente. 
CONTRATADO (Locador): Instituto de Estudos e Pesquisas do Vale do 
Acaraú - IVA. (CNPJ: 01.418.195/0001-57), representado pela sua Diretora 
Geral, a Sra. Daniela da Fonseca Costa. VALORES: Global de R$ 
240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), perfazendo o valor mensal de R$ 
20.000,00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso X do Art. 24 da Lei nº 
8.666/93. RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0002.2 
.071.3390.39.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis. 
DATA: 01/03/2023. INFORMAÇÕES: Edifício Sede da Câmara Municipal, 
Praça Dom Jerônimo, s/n, Centro, de 08 as 13h. E-mail: 
depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br, Sobral-CE. MARIA SOCORRO 
BRASILEIRO MAGALHÃES - Presidente. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 92023 - OBJETO: Serviços técnicos 
especializados de Projeto Elétrico e Cabeamento Estruturado destinados a 
todos os ambientes do Edifício Sede da Câmara Municipal de Sobral-CE. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., 
representada por sua Presidente. CONTRATADO: L. B. Construções Eireli. 
(CNPJ: 40.454.732/0001-76), representada pelo seu proprietário, o Sr. 
Leandro Barbosa Silva. VALOR GLOBAL: R$ 31.200,00 (Trinta e um mil e 
duzentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso I do Art. 24 da Lei nº 
8.666/93. RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031 .0002.2.071 
.3390.39.00. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Respectivamente 30 
(trinta) dias, prorrogáveis, e até 31 de dezembro de 2023, improrrogáveis. 
DATA: 02/03/2023. INFORMAÇÕES: Edifício Sede da Câmara Municipal, 
Praça Dom Jerônimo, s/n, Centro. E-mail: depto.licitacoes@ 
camarasobral.ce.gov.br, Sobral-CE. MARIA SOCORRO BRASILEIRO 
MAGALHÃES - Presidente. 
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